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Fls : N° 

PROJETO DE LEI N° 019/2024 'Proc. N°  6,61 /9-0-dif

Dispõe sobre: "Fixação do subsidio do Prefeito e do 

Vice-Prefeito do Município de Barueri, para a l9 

Legislatura." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1°. 0 subsidio mensal do Prefeito do município de Barueri será 

de R$ 32.126,22 (trinta e dois mil, cento e vinte seis reais e 22 centavos) e para 

o Vice-Prefeito de R$ 16.063,11 (dezesseis mil, sessenta e três reais e onze 

centavos), para a 19a Legislatura que se iniciará em 10 de Janeiro de 2025. 

Parágrafo único. O subsidio de que trata o "caput" deste artigo, será 

revisado nas mesmas datas e indices utilizados para os servidores públicos 

municipais. 

Art. 2°. Considerar-se-ão em exercício, fazendo jus ao subsidio, o 

Prefeito ou o Vice-Prefeito licenciado para tratamento de saúde ou para 

desempenhar missães temporárias de caráter cultural, representativo ou de 

interesse do municipio, devidamente comprovados. 

Art. 3°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores, 

Proc. N° 2)0g4 
•••••••• •••aa....11.1.1.. . IIIIi.M10.aviiamnyemo urnewenicsj 

Em obediência ao que dispõe o Artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Barueri, os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito devem ser fixados por lei de 
iniciativa da Camara Municipal, nos termos do art. 29, V, da Constituição Federal, 
constituídos de parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória. Legalmente, o valor do subsidio do Prefeito não deve ultrapassar 
o que percebem os Ministros do Supremo Tribunal Federal, atualmente, no 
importe de R$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois 
centavos), portanto, o valor do subsidio ora proposto encontra-se aquém do teto. 

Levando-se em conta as circunstâncias acima e, considerando ainda, o 
alto grau de responsabilidade que o cargo exige, justifica-se, plenamente, a 
remuneração atribuida. 

Extrair cópi 
aos Ve 

As Comiss 

Em

de Barueri 

ipa de Barueri 

manentes para 
R

i=10 a 51" 

Presidente 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


